
PORTARIA FMSC N.º 130, DE 30 DE MARÇO DE 2026.
 
 

Nomear  o(s)  funcionário(s)  abaixo
relacionado(s)  para  início  de  suas
atividades  na(s)  respectiva(s)  unidade(s)
do edital do concurso 01/2020.

 A Diretora Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Canoas-FMSC,
no uso das atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 25 do Decreto n.º
863,  de  26  de  dezembro  de  2011,  que  regulamenta  a  Lei  n.º  5.565,  de  30  de
dezembro de 2010,

 RESOLVE:
 
Art.1.°Nomear o(s) funcionário(s) abaixo relacionado(s) para início de suas

atividades na(s) respectiva(s) unidades(s).
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos, a contar de 22/12/2025.

 
 

   Canoas, trinta de março de dois mil e vinte e seis (30/03/2026).
 

Raquel Joana de Oliveira Almeida Caetano
Diretora Presidente da FMSC
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